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INDICAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

REQUER: 

Indica ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Departamento de Mobilidade Urbana que seja realizado estudo 
técnico de viabilidade para alteração do lado permitido para estacionamento de 
veículos na Rua Dr. Neumann, no Município de Rio do Sul. 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de ampliação da oferta de 
vagas de estacionamento naquela localidade, haja vista que, a partir de 
observação preliminar e análise empírica do espaço viário disponível, a alteração 
do lado de estacionamento pode resultar em um ganho estimado de 
aproximadamente 10 (dez) vagas adicionais, sem prejuízo à fluidez do tráfego. 

Ressalta-se que o trecho em questão está inserido em área de elevada demanda 
urbana, em razão da proximidade do Hospital, da Secretaria Municipal de Saúde 
e de diversos estabelecimentos comerciais e de serviços, que concentram 
diariamente grande fluxo de usuários, pacientes, acompanhantes, servidores 
públicos e consumidores. 

Destaca-se que esta indicação não antecipa decisão administrativa, mas solicita, 
de forma técnica e responsável, a realização de vistoria in loco, análise da 
geometria da via, fluxo de tráfego e condições de segurança, bem como a 
emissão de parecer técnico conclusivo quanto à viabilidade da alteração 
proposta, com eventual adequação da sinalização vertical e horizontal, caso 
aprovada. 

Rio do Sul, 03 fevereiro de 2026. 

 

 

RICARDO PINHEIRO 

Vereador autor 

[assinada eletronicamente] 
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